
Fundo de Combate à Pobreza em MG 

 

A maioria dos Estados adotaram o uso do FCP na nota fiscal. Logo, saber o percentual da alíquota do ICMS, como 

funciona e quando usar este campo, é essencial! Veja como usar o Fundo de Combate à pobreza: 

 

Minas Gerais (MG) 

Alíquota: 
2.00% 

Legislação: 
 
Adicional do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República 
 
Lei nº 6.763, art. 12-A de 26 de dezembro de 1975 

Quando aplicar: 
 
FCP de 2.00 
 
I – Cervejas sem álcool e bebidas alcoólicas, exceto aguardentes de cana ou de melaço; 
II – Cigarros, exceto os embalados em maço, e produtos de tabacaria; 
III – Armas; 
IV – Refrigerantes, bebidas isotônicas e bebidas energéticas; 
V – Rações tipo pet; 
VI – Perfumes, águas-de-colônia, cosméticos e produtos de toucador, exceto xampus, preparados antissolares e 
sabões de toucador de uso pessoal; 
VII – Alimentos para atletas; 
VIII – Telefones celulares e smartphones; 
IX – Câmeras fotográficas ou de filmagem e suas partes ou acessórios; 
X – Equipamentos para pesca esportiva, exceto os de segurança; 
XI – Equipamentos de som ou de vídeo para uso automotivo, inclusive alto-falantes, amplificadores e 
transformadores. 

 

Conforme tabela acima, será atribuída essa porcentagem de 2,00% em cada produto cadastrado no sistema SINF em 

emitentes de notas fiscais do estado de MG. 

Se for emitente de outro estado, verifique qual alíquota usar e em quais produtos utilizar junto a sua contabilidade. 

 

Para cadastrar o Fundo de Combate à Pobreza em cada produto no sistema, basta ir em cada produto que se 

encaixar na aplicação do imposto e inserir a porcentagem específica 

 

Abrir o módulo de Produtos 

 

  

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/leis/l6763_1975_02.htm


Abrir o produto na consulta 

 

 

 

 

Ir na aba Imposto 2 do produto e clicar em Aliq. /Preços para Calc. por Estado 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Colocar primeiramente a  UF de Destino da NFe e produto, depois inserir no campo Perc. FCP (%) a alíquota correta 

 

 


